LEI Nº 2.966, DE 8 DE JULHO DE 2009

Institui programa de atenção à saúde dos alunos matriculados nos cursos da EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA) oferecidos pela rede municipal de ensino e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

 Art. 1º .  Fica instituído, no âmbito do Município, o programa de atenção especial à saúde nos cursos de Educação de Jovens e Adultos oferecidos pela rede municipal de ensino.

 Art. 2º. O programa de que trata o caput deste artigo tem por objetivo dispensar atenção especial à saúde física e mental, de forma preventiva, aos alunos matriculados nos cursos de Educação de Jovens e Adultos (EJA) da rede pública de ensino, através do Centro de Especialidades Médicas e da Unidade Neuropsíquica de Timóteo.

Parágrafo único – As ações a serem realizadas mediante a implantação do programa poderão, na medida do possível, ser executadas nas próprias escolas ou mediante agendamento prévio e terão por finalidade reduzir a evasão escolar dos mencionados cursos.

Art. 3º. Fica o Chefe do Executivo autorizado a tomar as medidas administrativas cabíveis para implantar o programa, fazendo face às despesas através de dotações próprias, suplementando-as, se necessário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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